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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 70/2018 

 

 O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora: 

 

 Seja oficiado o Poder Executivo para que encaminhe a esta Casa Legislativa, 

explicações sobre a resposta ao Requerimento nº 90/2017 (Ofício nº 310/2017- GP), quanto à 

desativação do Projeto Beija-Flor, uma vez que atendia expressivo número de alunos, e 

também quanto à utilização da sala, que está sendo usada para outras finalidades daquelas 

descritas na referida resposta ao Requerimento. Portanto, o Vereador vem por meio deste 

requerer ainda, após várias afirmações dos munícipes da relevância do Projeto Beija-Flor para 

os alunos da Educação Especial, para o CRAS e comunidade em geral, se há possibilidade de 

reativação do Projeto. 

 

 Justificativa: Conforme resposta ao Requerimento nº 90/2017 (Ofício nº 310/2017- 

GP), o Projeto Beija-Flor teria sido desativado por falta de adesão de alunos matriculados, no 

entanto, o Vereador que o presente subscreve teve informações de que o Projeto teria sido 

desativado pela falta de contratação de um profissional para o cargo, uma vez que atendia 

expressiva quantidade de alunos. 

Na referida resposta foi afirmado que o local seria utilizado como sala de informática 

da Escola de Atendimento Municipal de Educação Especial (EAMEE), fato que não vem 

ocorrendo, pois no momento o local vem sendo utilizado para aula de instrumento musical.  

De acordo com informações técnicas, os computadores, doados pela AVOLA, são num total 

de dez máquinas que, no entanto, não estariam em condições para uso. 

Dessa forma, os devidos esclarecimentos se fazem necessários, bem como a reativação 

do Projeto, que é de suma importância para os munícipes. 
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 Luiz Alves/SC, 14 de maio de 2018. 

 

 

 

FELIPE BRÁS LUCIANI 

Vereador 


